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LEI

Art. 10 - Fica o Poder ExecutÌvo autorizado a ceder, mediante termo de

cessão de uso/ LIm veículo a ser adquirìdo com recursos próprios do Município de

Missal à AssocraçÃo CoMERcTAL e Er{pnesrnrnl oe Mrssnr- - ACIML

Parágrafo único: O veiculo deverá ser utilìzado nas atividades cotidÌanas da

cessionária e deslocamentos em razão de compromìssos relacionados à Associação,

não sendo objeto a utìlização para flm particular.

Art, 20 - A cessão de uso terá vigência de 05 (cinco) anos, a contar da

assinatura do termo de cessão respectivo, podendo ser prorrogada por igual

período.

5 1o - Em caso de interesse público justificado a enUdade deverá retornar de

imediato o bem públìco ao MunÌcípìo.

5 20 - Caso o veículo não seja utìlizado para o fim estabetecido na presente Lei, a

cessão será automaticamente revogada.

$ 30 - Finda ou revogada a cessã0, o veículo retornará ao Município, não tendo a

cessionária direito a qualquer lndenização.
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Art. 30 - A Cessionária será responsável pelas perdas e danos causados a

terceÍros e ao patrimônìo público do Municípìo de Missal, nos termos de sua

responsa bilidade.

Art. 40 - Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva da

cessionária as despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem

como o pagamento de qualquer taxa, imposto ou encargo, que Ìncìda ou venha a

ìncidir sobre o mesmo.

Art. 50 - A fiscalização e acompanhamento do processo de cedência ficará a

cargo da secretaria Municipal de Indústria, comércìo e Turismo desta

lVunicipa lidade.

Art. 60 - como recursos para cobetura da presente Lei, flca autorizado abrir

o crédÌto adicÍonal suplementar utilizando o superávÌt do balanço de 2022 da fonte

de recurso abaixo relacionada e de acordo com o previsto no artigo 43, g 10, inciso I
da Lei Federal no 4320164:

1O,OOO - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
10.001 - DEPARTAMENTO DE rNDúSTRrA, COMÉRCrO E TURTSMO
22.667.0012-I-081 - Fomento Industrial e Comercial
3BB1 - 4490.52.00 - 000 - EquÌpamentos e Material permanente........Rg 100.000,00
Superávit do Balanço:
Fonte 000 - Recursos 1ivres.............. .....Rg 100.000,00

Art, 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrárìo.
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